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D é c i s i o n a t t a q u é e : Décis ion de la d iv is ion d ' e x a m e n 093 

des brevets d u 30 m a r s 1983 

d e b r e v e t n ° 79200731 .2 

m e n t a u x disposi t ions d e l 'a r t ic le 97 (1 ) C E E 

d e l ' O f f i c e e u r o p é e n 

par l aque l le la d e m a n d e 

a é té re je tée c o n f o r m é -

EXPOSE DES FAITS ET C O N C L U S I O N S 

I. La d e m a n d e de brevet e u r o p é e n n° 79 200 7 3 1 . 2 , déposée le 
6 d é c e m b r e 1 9 7 9 , p u b l i é e sous le n u m é r o 0 013 OÛO et r e v e n d i 

q u a n t la p r i o r i t é de deux dépôts a n t é r i e u r s le 12 d é c e m b r e 1 9 7 8 , 
a été r e j e t é e par d é c i s i o n de la D i v i s i o n d'examen 093 du 
30 m a r s 1 9 8 3 . 

C e t t e d é c i s i o n a pour base les r e v e n d i c a t i o n s o r i g i n e l l e s 
1, 2 et 4 à 9 et la r e v e n d i c a t i o n 3, p a r v e n u e le 19 mars 1 9 8 2 . 

I I . D a n s sa d é c i s i o n , la D i v i s i o n d'examen a exposé que l'objet 
d e s r e v e n d i c a t i o n s 1 et 3 c o n c e r n a n t un p r o c é d é et un d i s p o 

s i t i f p o u r la r é a l i s a t i o n du p r o c é d é était nouveau mais n'im

p l i q u a i t pas une a c t i v i t é i n v e n t i v e . Pour motiver ce j u g e m e n t , 
elle s'est référée au f a s c i c u l e de brevet suisse n° 4 9 0 9 5 6 , 
à la c o p i e de la demande a c c e s s i b l e au public a l l e m a n d e 
n° 2 5 4 2 0 4 5 et à la p u b l i c a t i o n f r a n ç a i s e n° 2 302 1 8 0 . 

I I I . C o n t r e cette d é c i s i o n , la d e m a n d e r e s s e a formé un recours 
le 18 mai 1 9 8 3 , payant en même temps la taxe de recours et 
d e m a n d a n t l ' a n n u l a t i o n de la d é c i s i o n dans sa t o t a l i t é . Le 
m é m o i r e e x p o s a n t les m o t i f s du r e c o u r s est parvenu le 
24 juin 1 9 8 3 . 

lU. Au c o u r s de la p r o c é d u r e de r e c o u r s , la d e m a n d e r e s s e a rem

p l a c é la r e v e n d i c a t i o n 1 qui était à la base de la décision 
a t t a q u é e par la r e v e n d i c a t i o n s u i v a n t e : 

C o m p o s i t i o n d e la C h a m b r e : 

P r é s i d e n t : G. A n d e r s s o n 
M e m b r e : C. M a u s 
M e m b r e : M . P r é l o t 

" 1 . P r o c é d é c o n t i n u pour la r é a l i s a t i o n de pièces de c o u p l a g e 
en m a t i è r e t h e r m o p l a s t i q u e p r é s e n t a n t une rainure a n n u l a i r e 
en c o n t r e d é p o u i l l e dans lequel on p r é f o r m e d'abord, sur l'ex

t r é m i t é d'un tuyau en m a t i è r e t h e r m o p l a s t i q u e , un manchon 
a y a n t un d i a m è t r e interne c r o i s s a n t par paliers dans la direc

t i o n de l'extrémité l i b r e , par e n f o n c e m e n t d'un mandrin de 



f o r m a g e dans cette e x t r é m i t é , dans l e q u e l , après retrait du 
m a n d r i n de f o r m a g e , on p o s t f o r m e e n s u i t e la partie t e r m i n a l e 
du manchon p r é f o r m é pour former la r a i n u r e a n n u l a i r e en c o n 
t r e d é p o u i l l e et dans lequel enfin on r e f r o i d i t le m a n c h o n 
p o s t f o r m é , c a r a c t é r i s é en ce que d u r a n t le p r é f o r m a g e , on 
m a i n t i e n t la partie t e r m i n a l e du manchon p r é f o r m é à une tem
p é r a t u r e telle que c e l l e - c i reste é l a s t i q u e m e n t d é f o r m a b l e 
en vue de son p o s t f o r m a g e t a n d i s que l'on r e f r o i d i t le reste 
du m a n c h o n p r é f o r m é à une t e m p é r a t u r e telle que c e l u i - c i ne 
soit plus d é f o r m a b l e . " 

La r e v e n d i c a t i o n 3 c o n c e r n a n t le d i s p o s i t i f est libellée com
me suit : 

" 3 . D i s p o s i t i f pour la r é a l i s a t i o n du p r o c é d é selon la reven
d i c a t i o n 1 ou 2 c o m p o r t a n t un mandrin de formage ( 2 , 7 2 ) d é -
p l a ç a b l e a x i a l e m e n t dans l'extrémité o u v e r t e du tuyau B à 
p r é f o r m e r et dont le diamètre croît par p a l i e r s d'une valeur 
m i n i m a l e à son extrémité libre (3) j u s q u ' à une valeur m a x i 
male sur sa partie p o s t é r i e u r e ( 4 ) , c a r a c t é r i s é e en ce que 
la partie a n t é r i e u r e du mandrin ( 2 , 7 2 ) c o m p o r t e une c h a m 
bre i n t e r n e 25 pour la c i r c u l a t i o n d'un fluide c h a u f f a n t ou 
r e f r o i d i s s a n t et la partie p o s t é r i e u r e du mandrin ( 2 , 72) 
c o m p o r t e une chambre de c h a u f f a g e ( 2 3 , 8 5 ) . " 

Se r é f é r a n t aux p u b l i c a t i o n s f r a n ç a i s e s n" 2 302 180 et 
2 388 1 9 6 , le r a p p o r t e u r a exposé que selon lui le procédé 
selon la r e v e n d i c a t i o n 1 ne s e r a i t pas brevetafale. Il en 
irait de même pour le d i s p o s i t i f décrit dans la r e v e n d i c a 
tion 3. 

V. La demanderesse conteste ce point de vue et m a i n t i e n t les 
r e v e n d i c a t i o n s dans leur forme a c t u e l l e . 

M O T I F S DE LA OeCISION 

1. Le r e c o u r s répond aux c o n d i t i o n s é n o n c é e s aux a r t i c l e s 106 
à 108 et à la règle 64 de la CBE ; il est donc r e c e v a b l e . 

2. A p r è s avoir examiné les p u b l i c a t i o n s a n t é r i e u r e s citées par 
le rapport de r e c h e r c h e la c h a m b r e en vient à la c o n c l u s i o n 
que le procédé selon la r e v e n d i c a t i o n 1 n'est pas divulgué 
par l'une de ces p u b l i c a t i o n s e t , en c o n s é q u e n c e , est nou
veau par rapport à cet état de la t e c h n i q u e . 

3. L'examen aux fins de savoir si l'objet de la r e v e n d i c a t i o n 1 
d é c o u l e d'une m a n i è r e évidente de l'état de la t e c h n i q u e donne 
le r é s u l t a t suivant : 

3.1 La d e m a n d e r e s s e s o u l i g n e que dans le procédé divulgué par 
la p u b l i c a t i o n f r a n ç a i s e n" 2 388 196 dont dérive le p s é -
ambule de la r e v e n d i c a t i o n , -deux a p p a r e i l l a g e s d i s t i n c t s 
sont n é c e s s a i r e s pour réalisser le p r é f o r m a g e et le p o s t 
f o r m a g e . Cette p u b l i c a t i o n ne p o u v a i t donc pas suggérer 
le procédé selon la r e v e n d i c a t i o n 1 dans lequel ce t r a n s 
fert entre deux a p p a r e i l l a g e s est p r é c i s é m e n t é v i t é . 

3.2 A cet égard, il c o n v i e n t de noter tout d'abord que dans 
le p r o c é d é selon l ' a p p l i c a t i o n seul le mandrin de formage 
ne doit pas être r e m p l a c é mais non l'organe p a r t i c i p a n t 
au formage de la partie t e r m i n a l e du manchon en deux é t a 
p e s . En o u t r e , dans le procédé c o n n u , on doit échanger 
le m a n d r i n 12 c o n t r e le moule e x t e r n e 17 p a r c e que la 
partie t e r m i n a l e du manchon doit être déformée jusqu'à 
ce qu'elle s'étende s e n s i b l e m e n t a x i a l e m e n t et r e t i e n n e 
l'élément d ' é t a n c h é i t é . 
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3.3 L'homme du métier aperçoit sans d i f f i c u l t é que la forme 
exigée de la partie terminale est la raison pour laquelle 
on ne peut pas u t i l i s e r le mandrin p e n d a n t le p o s t f o r m a g e . 
De cette c o n s t a t a t i o n , il tire la c o n s é q u e n c e qu'on peut 
également p o s t f o r m e r la partie t e r m i n a l e à l'aide du m a n 
drin si on choisit une forme de la p a r t i e qui lui est a d a p 
t é e . 

3.4 En c o n s é q u e n c e , l'homme du métier arrive à ce résultat 
d ' u t i l i s e r le mandrin é g a l e m e n t pour le p o s t f o r m a g e de 
la partie t e r m i n a l e sans pour autant d é p l o y e r d ' a c t i v i 
té i n v e n t i v e . 

3.5 Dans le p r o c é d é selon la p u b l i c a t i o n française n° 2 388 196 
on m a i n t i e n t déjà seulement la partie t e r m i n a l e du manchon 
p e n d a n t le p o s t f o r m a g e à une t e m p é r a t u r e telle que c e l l e -
ci est é l a s t i q u e m e n t d é f o r m a b l e . Les a u t r e s parties ne 
sont plus é l a s t i q u e m e n t d é f o r m a b l e s (cf. figures 2 et 3 
du d e s s i n ) . L'objection de la demanderesse suivant laquelle 
on soumet dans le procédé connu la partie terminale du 
mandrin à un r é c h a u f f a g e pour obtenir la t e m p é r a t u r e n é c e s 
saire en vue de p o s t f o r m a g e , tandis que d a n s le p r o c é d é 
selon la r e v e n d i c a t i o n 1 on conserve la t e m p é r a t u r e e x i s 
tante p e n d a n t le p r é f o r m a g e jusqu'au p o s t f o r m a g e , est cor
r e c t e . M a i s , cette c o n s e r v a t i o n n'est que l'une des deux 
p o s s i b i l i t é s de garantir la t e m p é r a t u r e n é c e s s a i r e pour 
le p o s t f o r m a g e de la partie t e r m i n a l e . L'homme du métier 
fait cette s é l e c t i o n entre ces deux p o s s i b i l i t é s en fonc
tion des a v a n t a g e s et des i n c o n v é n i e n t s des deux m é t h o d e s 
par e x e m p l e la c o n s o m m a t i o n de chaleur et le temps c o n s a 
cré au r é c h a u f f a g e . S'il veut éviter le r é c h a u f f a g e , il 
c h o i s i t la c o n s e r v a t i o n de la t e m p é r a t u r e , 

3.6 La r é a l i s a t i o n c o m m u n e des deux m e s u r e s dans le p r o c é d é 
selon le p r é a m b u l e de la r e v e n d i c a t i o n 1 pour u t i l i s e r 
leurs a v a n t a g e s r e s p e c t i f s ressort de l'activité normale 
de l'homme du m é t i e r . 

.../... 
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3.7 Dès l o r s , le p r o c é d é selon la r e v e n d i c a t i o n 1 n'implique 
pas une a c t i v i t é i n v e n t i v e au sens de l'Article 56 de la 
C 8 E . 

4. La r e v e n d i c a t i o n 1 n'est donc pas a d m i s s i b l e (Article 52(1) 
de la C B E ) . 

Dans ces c o n d i t i o n s , il n'est pas n é c e s s a i r e de statuer sur 
le point de savoir si le texte de la r e v e n d i c a t i o n 1 r e p r o 
duit c l a i r e m e n t l'enseignement discuté plus h a u t . 

5. De l'examen c o n c e r n a n t la b r e v e t a b i l i t é du d i s p o s i t i f selon 
la r e v e n d i c a t i o n 3, il ressort ce qui suit : 

5.1 Un d i s p o s i t i f révélant toutes les c a r a c t é r i s t i q u e s qui 
sont m e n t i o n n é e s dans la r e v e n d i c a t i o n 3 n'est pas d i v u l 
gué par l'une des p u b l i c a t i o n s a n t é r i e u r e s e t , en c o n s é 
q u e n c e , est nouveau à l'état de la t e c h n i q u e révélé par 
la r e c h e r c h e . 

5.2 M a i s , les raisons qui s'opposent à la b r e v e t a b i l i t é du 
p r o c é d é selon la r e v e n d i c a t i o n 1 sont v a l a b l e s par a n a l o 
gie pour le d i s p o s i t i f décrit dans la r e v e n d i c a t i o n 3. 
De p l u s , il c o n v i e n t de ne pas perdre de vue ce qui suit 
L'homme du métier qui a conçu l'idée de refroidir la par
tie a n t é r i e u r e du m a n c h o n , de c h a u f f e r sa partie t e r m i 
nale et d'utiliser le m a n d r i n é g a l e m e n t pour le p o s t f o r -
mage du manchon était parti en premier lieu de l'idée de 
s u b d i v i s e r la c h a m b r e du mandrin selon la publication 
française n" 2 302 180 en deux c h a m b r e s l'une servant à 
c h a u f f e r , l'autre à r e f r o i d i r . 

Dès l o r s , le d i s p o s i t i f selon la r e v e n d i c a t i o n 3 n ' i m p l i 
que pas une a c t i v i t é i n v e n t i v e . 

5.3 Cette r e v e n d i c a t i o n n'est donc de même pas a d m i s s i b l e . 



6. En raison du fait que les r e u e n d i c a t i o n s 1 et 3 ne sont pas 
a d m i s s i b l e s les r e v e n d i c a t i o n s d é p e n d a n t e s du jeu des reven
d i c a t i o n s qui selon la r e q u ê t e doit être pris pour base de 
la d é l i v r a n c e du b r e v e t ne le sont pas d a v a n t a g e . 

D I S P O S I T I F 

Par ces m o t i f s , 

il est statué comme suit : 

Le r e c o u r s est r e j e t é . 

Le Greffier: Le Président: 

J. fiiickerl G. Andersson 


